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PARECER Nº 49/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00904/13. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre 
incentivo ao acompanhamento pelo pai, servidor público, a consultas, exames de pré-natal, 
parto e nascimento do filho. 

De acordo com a propositura, será concedido período ou dia de folga ao servidor 
municipal que comparecer, juntamente com a sua companheira, aos exames de pré-natal, no 
dia do parto e nascimento de seu filho, sem prejuízo dos demais dias concedidos a título de 
licença paternidade. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, na forma do 
Substitutivo ao final apresentado. 

Inicialmente, a matéria abordada na propositura é de interesse local, o que atrai a 
competência legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

No caso, a propositura trata da proteção do nascimento e desenvolvimento sadio e 
harmonioso da criança, através do incentivo ao acompanhamento das gestantes no 
atendimento pré-natal e no parto. Possui como objetivo, portanto, concretizar o mandamento 
constitucional inserto no art. 227, da Constituição Federal, e a norma do art. 7º, parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Nesta medida, a proposta vai ao encontro da previsão do art. 8º, § 6º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), que prevê o direito da 
gestante e da parturiente a um acompanhante de sua preferência durante o período pré-natal, 
do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

Assim, o Município possui, indubitavelmente, competência para editar normas 
protetivas da saúde pública, e da proteção da infância e da juventude, nos termos dos artigos 
30, I e II, cc. 24, XII e XV, da Constituição Federal e artigos 13, I e II, da Lei Orgânica do 
Município, suplementando a legislação federal e a estadual. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, IV e XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0904/2013. 

Autoriza a concessão de incentivo ao acompanhamento de pais as consultas, exames 
de pré-natal, parto e nascimento de seus filhos, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir incentivo ao acompanhamento de 
pais nos exames de pré-natal, no parto e nascimento de seus filhos, destinado a estimular 
servidores públicos municipais a comparecer juntamente com suas companheiras nestes 
procedimentos. 



Parágrafo primeiro. Será concedido o período de folga, a critério do Poder Executivo e 
mediante atestado médico, ao servidor público municipal que comparecer juntamente com sua 
companheira aos exames pré-natal, no dia do parto e nascimento de seu filho, sem prejuízo 
dos demais dias concedidos a título de licença paternidade. 

Art. 2º As instituições de saúde fornecerão comprovante que deverá ser apresentado 
pelo servidor a sua chefia imediata, na data de seu retomo ao trabalho, que encaminhará ao 
setor competente de recursos humanos da Prefeitura Municipal de São Paulo. 

Art. 3º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua publicação. 

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/03/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/03/2018, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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